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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO Nº 001/2016
DÁ NOVA REDAÇÃO A ALÍNEA “a” DO INCISO I DO ARTIGO 130 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO/SP.
Os Vereadores abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, propõe a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município de São Pedro:
 Art. 1º - A alínea “a” do inciso I do Artigo 113 da Lei Orgânica do Município de São Pedro, passará a vigorar com a seguinte redação:
 
Art. 113. (...)               
     
I – (...)                
a) Doação, devendo constar obrigatoriamente do contrato os encargos do donatário, o prazo de seu cumprimento, e a cláusula de retrocessão, sob pena de nulidade do ato, salvo em caso de doação para o Estado e União que tenham como objetivo em interesse público; 
Art. 2º: Esta Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir da sua aprovação.

São Pedro, 05 de dezembro de 2016.

          CARLOS EDUARDO OLIVEIRA                                  ALBINO ANTUNES
                           VEREADOR                                                              VEREADOR
               ADILSON DE JESUS                                                     CÁSSIO H. CAPELLARI 

                     VEREADOR                                                                        VEREADOR
JUSTIFICATIVA:

O presente Projeto de Lei vem ao encontro da necessidade de adequar a Lei Orgânica do município de São Pedro, as normas internas que regem as instituições do Governo do Estado, bem como da União, adequação esta que arcara nenhum prejuízo para a administração publica, portanto com essa regulamentação nada impediria de que concretizasse a doação.

Recentemente a Policia Militar do Estado de São Paulo recebeu em termo de doação do município um terreno para a construção da 3ª Cia/PM, sonho de tantos anos, no entanto a corporação possuem legislações internas de que não poderão receber tal imóvel se existir obrigatoriedade ao Estado com prazos da obra, conforme  à letra “A” do Inciso I do artigo 113 da Lei Orgânica do nosso município impõem obrigatoriedade ao Estado com prazos determinados.
No entanto, pedimos aos nobres vereadores, para que apreciem com carinho esta propositura para que possamos continuar na difícil missão de construir a sede da 3ª Companhia da Policia Militar na nossa cidade, feito este de relevância para nossa população. 
São Pedro, 05 de dezembro de 2016.

CARLOS EDUARDO OLIVEIRA                                         ALBINO ANTUNES

                 VEREADOR                                                                    VEREADOR

         ADILSON DE JESUS                                                     CÁSSIO H. CAPELLARI 

               VEREADOR                                                                      VEREADOR
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